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pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Martins Francis-
co, filho de Rufino Francisco e de Serafina de Jesus, natural de Ven-
tosa, Torres Vedras, nascido em 25 de Abril de 1950, casado (em
regime desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 2248807,
com último domicílio conhecido na Rua do Comandante Abel For-
tuna da Costa, 1, 5.º, A, São Pedro do Estoril, 2765-000 Estoril,
por se encontrar acusado da prática do crime de infidelidade, em co-
autoria material, previsto e punido pelo artigo 319.º, n.º 1, do Códi-
go Penal de 1982, e actualmente pelo artigo 224.º, n.º 1, do Código
Penal revisto, entretanto declarado em 2 de Junho de 1999, extinto
por amnistia, e do crime de abuso de confiança de confiança, na
forma continuada, previsto e punido pelos artigos 30.º, n.º 2, e 300.º,
n.º 2, alínea a), ambos do Código Penal de 1982, e actualmente pelos
artigos 30.º, n.º 2, e 205.º, n.º 4, alínea b), ambos do Código Penal
revisto, por despacho de 25 de Fevereiro de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por ocorrência de prescrição relativa-
mente a este último crime.

22 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Filomena Bernardo. —
O Oficial de Justiça, Guilherme Alberto de Serpa Ribeiro.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 4539/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Batista, juíza de direito, auxiliar, do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 957/03.0PCSTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Dante Napuri Munayco, natural e nacional da Cos-
ta Rica, nascido em 2 de Fevereiro de 1960, titular do passaporte
n.º 115090051, sem morada conhecida em Portugal, por se encon-
trar acusado da prática do crime de furto simples, previsto e punido
pelos artigos 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal,
praticado em 8 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 31 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

1 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Batista. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 4540/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
de Fátima Batista, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 361/02.7PCSTB,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Junio Lisboa Ribeiro, fi-
lho de Geraldo Ribeiro Barroso e de Maria Helena Lisboa Ribeiro, de
nacionalidade brasileira, nascido em 28 de Junho de 1974, titular do
bilhete de identidade estrangeiro n.º MG11875607, com domicílio
na Rua das Giestas, 12, 3.º, 2910-000 Setúbal, o qual foi em 12 de
Março de 2002, por sentença, condenado na pena de 70 dias de multa
à razão diária de 3 euros, ou seja, vai o arguido condenado na pena
de multa no valor de 210 euros, e, caso não proceda ao pagamento
voluntário da multa ou o Ministério Público não a execute, em 46
dias de prisão subsidiária. O arguido foi condenado na pena acessória
de três meses de inibição de conduzir, transitada em julgado, pela
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, pratica-
do em 10 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
7 de Fevereiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º,
todos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulterio-
res do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima
Batista. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 4541/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo sumário
(artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.º 339/02.0PTSTB,
pendente neste Tribunal, contra o arguido John Lindberg e Silva,
filho de Élio Silva e de Janete Beatriz Valeriano Silva, de naciona-
lidade brasileira, nascido em 19 de Maio de 1973, solteiro, titular do
passaporte n.º CK801342, com domicílio na Rua do Mormugão, 25,
6.º, A, 2900 Setúbal, o qual foi em 18 de Outubro de 2002, por
sentença, condenado na pena de 65 dias de multa, à razão diária de
3 euros, o que perfaz a quantia global de 195 euros, ou, em alterna-
tiva em 43 dias de prisão subsidiária, transitada em julgado em 4 de
Novembro de 2002, pela prática de um crime de desobediência, pre-
visto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 5 de
Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Feve-
reiro de 2005, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

18 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Concei-
ção Miranda. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 4542/2005 — AP. — A Dr.ª Susana
Torrão Cortez, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo sumário (artigo 381.º do
Código de Processo Penal), n.º 78/00.7GTSTB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Carolino Monteiro Gomes Teixeira, filho de
Esmeraldo Gomes Teixeira e de Maria de Pina Lopes Monteiro,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em
18 de Fevereiro de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16198274, com domicílio na Rua de Bordalo Pinheiro, banda lote
2, 2.º, direito, Vale da Amoreira, 2860 Moita, o qual foi em 10 de
Fevereiro de 2000, por sentença, condenado na pena de 125 dias de
multa à taxa diária de 2 euros, perfazendo multa global de 250 euros,
em 23 de Janeiro de 2002, por despacho, atenta a impossibilidade
voluntária e coerciva de pagamento da multa, convertida a pena
aplicada em 83 dias de prisão subsidiária, transitado em julgado, pela
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 5 de Fevereiro de 2000, e de um crime de condução de
veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 5 de Fevereiro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Março de 2005, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias que o arguido possua
em seu nome, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

4 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Susana Torrão Cortez. —
A Oficial de Justiça, Teresa Martins.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 4543/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Sousa Bártolo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1118/97.0PBSTB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Filipe José Castro Pereira, filho de José Maria Vieira Pereira
e de Custódia Maria Castro Pereira, natural de São Sebastião, Setúbal,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Janeiro de 1976,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11368545, com domicí-
lio na Rua do Dr. Fernando Garcia, páteo 29, casa 1, 2910-000
Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 24 de Novembro de 1997, foi o
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mesmo declarado contumaz, em 11 de Fevereiro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal), e
a proibição de obter ou renovar quaisquer documentos,
designadamente bilhete de identidade, passaporte, carta de condu-
ção, cartão de eleitor, licença de uso e porte de arma, licença de
pesca, licença de caça, carta de caçador, livretes, títulos de registo
de propriedade de veículos automóveis, registo criminal e cartão de
empresário em nome individual ou outros documentos emitidos pelo
registo nacional de pessoas colectivas, bem como requerer certidões
ou registos junto de autoridades públicas (artigo 337.º, n.º 3, Código
de Processo Penal).

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Sousa
Bártolo. — A Oficial de Justiça, Maria Varela.

Aviso de contumácia n.º 4544/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Fragoso Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1131/99.3PBSTB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Joaquim Carvalho Gomes Jorge, filho de Carlos Jorge
e de Joaquina Carvalho Gomes, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 22 de Setembro de 1952, casado, com domicílio na Avenida de
D. João II, 44-8, 2910 Setúbal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e puni-
do pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 5 de
Agosto de 1999, por despacho de 17 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

17 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Fragoso Lopes. — A Oficial de Justiça, Elina Dias.

Aviso de contumácia n.º 4545/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Serra, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 66/99.4PBSTB, pendente neste Tribunal, contra o arguido Joa-
quim Alexandre Honório R. de Almeida Lopes, filho de António
Mário Almeida Lopes e de Maria Alice Honório Rebelo de Almeida
Lopes, nascido em 17 de Agosto de 1972, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 10031424, com domicílio em Pedreiras, 8375-059
São Bartolomeu de Messines, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelos artigos 143.º, n.º 1, e 146.º, n.º 1, com referência à alínea h)
do n.º 2 do artigo 132.º, todos do Código Penal, praticado em 15 de
Janeiro de 1999, por despacho de 2 de Novembro de 2004, proferi-
do nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

21 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Serra. —
O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel G. Santana.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 4546/2005 — AP. — O Dr. António
Martins Cabral, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 2328/96.3TASTB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Bruno Miguel Couto Varandas, solteiro, nascido em 13 de
Junho de 1976, filho de Joaquim António Varandas e de Maria de
Lurdes Gomes Couto, e com domicílio na Estrada Nacional n.º 4,
Rua do Comércio, CCI, 24007, Faias, 2985 Santo Isidro, Pegões, por
se encontrar acusado da prática de um crime de violação de domicílio,
previsto e punido pelas disposições conjugadas dos artigos 23.º, n.º 1,
73.º, 203.º, n.º 1, e 204.º, n.os 2, alínea e), e 4, todos do Código Pe-
nal, e previsto e punido pelo artigo 190.º, n.º 1, do Código Penal, por
despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

14 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, António Martins
Cabral. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela Santos.

Aviso de contumácia n.º 4547/2005 — AP. — O Dr. António
José Martins Cabral, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 603/98.1PCSTB, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Manuel Rodrigues Mendes, filho de Artur dos Reis
Mendes e de Carminda da Silva Rodrigues, natural de Setúbal, São
Sebastião, Setúbal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de
Abril de 1961, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 7603770,
com domicílio na Rua das Montureiras Novas, 41, 2910 Setúbal, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado na
forma tentada, previsto e punido pelos artigos 22.º, n.º 2, alínea c),
23.º, 73.º, 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 1, alínea f), do Código Penal,
praticado em 2 de Julho de 1998, por despacho de 3 de Fevereiro de
2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se
ter apresentado a juízo e prestado termo de identidade e residência.

18 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, António José Martins
Cabral. — O Oficial de Justiça, Paulo Alexandre E. Ribeiro.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 4548/2005 — AP. — O Dr. João
Moreira do Carmo, juiz de direito da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal colectivo), n.º 113/00.9TBSTB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Mário José Boto Margalha, filho de José
Margalha e de Enomélia Ramalho Boto Margalha, natural de
Reguengos de Monsarez, Reguengos de Monsaraz, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 20 de Dezembro de 1954, casado (em regi-
me desconhecido), titular do bilhete de identidade n.º 5245598, com
domicílio na Rua de Canto de Resende, 220, 2.º, Beira, Moçambique,
por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de
documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, de
um crime de burla qualificada, previsto e punido pelos artigos 313.º e
314.º, alínea c), do Código Penal de 1983, e de um crime de fraude
fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º, n.º 2, alínea c), do Decre-
to-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, na actual redacção introduzida
pelo Decreto-Lei n.º 394/93, e 24 de Novembro praticados em 1992,
por despacho de 11 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por prestação de termo de identidade e residência.

16 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, João Moreira do
Carmo. — A Oficial de Justiça, Maria Felisbela Silva Santos.

Aviso de contumácia n.º 4549/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Miguel da Cunha Lopes, juiz de direito da Vara com Competência
Mista do Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 5339/95.2TASTB-OD, pendente
neste Tribunal, movido pela autora, a digna procuradora da Repúbli-
ca, contra o arguido Simão Garcia Orlando, solteiro, pedreiro, filho
de Garcia Orlando e de Madalena Augusta, nascido em 19 de No-
vembro de 1972, em Angola, de nacionalidade angolana, titular do
cartão de autorização de residência n.º 274857, residente actualmente
nas Cáritas Diocesana de Setúbal, sita na Praça de Teófilo Braga,
13, 2900 Setúbal, encontrava-se indiciado da prática de um crime de
receptação, previsto e punido pelo artigo 231.º, n.º 1, do Código
Penal, e de dois crimes de furto simples, previstos e punidos pelo
artigo 203.º do Código Penal, por despacho proferido nos autos, de
24 de Fevereiro de 2005, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o arguido se ter apresentado neste
Tribunal.

5 de Março de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel da Cu-
nha Lopes. — O Oficial de Justiça, António S. Santos.

TRIBUNAL DA COMARCA DE SEVER DO VOUGA

Aviso de contumácia n.º 4550/2005 — AP. — O Dr. Paulo
Rolim, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da Comarca de
Sever do Vouga, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 162/02.2GBSVV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Carlos da Silva Martins, filho de Albérico Ferreira Martins e de Idalina
Tavares da Silva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de
Setembro de 1963, divorciado, titular do bilhete de identidade




